
COMUNICADO

A  Comissão  do  Processo  Seletivo  Simplificado  comunica  a  todos  os  candidatos  que
participarão da seleção, que para receber a pontuação da escolaridade, dos cursos complementares e
da experiência profissional, DEVERÃO  OBRIGATORIAMENTE SELECIONÁ-LOS  no momento da
inscrição, para que seja gerada a pontuação. 

O candidato que não selecionar os itens mencionados  não terá  sua pontuação gerada no sistema

simplificado de seleção, conforme item 6.2.3.4, do Edital, assumindo o risco de não se classificar para

as vagas abertas.

Para os candidatos que já se increveram e não selecionaram, deverão acessar o sistema simplificado de

seleção e no painel do candidato alterar sua inscrição, selecionando os itens cuja pontuação está prevista

no edital de abertua.
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